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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara de Vereadores
Boa Vista do Cadeado – RS
==========================================================================================================
Av. Cinco Irmãos, n.º 1080, Fone: 55 3643 1076



PORTARIA Nº07, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.


“AUTORIZA, TEMPORARIAMENTE, O TELETRABALHO AO SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO”.

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista do Cadeado-RS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade dos serviços prestados pelo Procurador Jurídico;

CONSIDERANDO a situação excepcional narrada de contato com pessoa suspeita de COVID e o avanço exponencial dos casos da doença;

CONSIDERANDO a possibilidade de sua função ser exercida pelos meios informatizados e internet e a autorização desta por meio do parágrafo 4º do art. 7º e parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução nº 005/2020.

CONSIDERANDO ainda, conforme informação verbal do servidor a possibilidade de ter ficado exposto ao contágio do covid 19 e por precaução e evitando qualquer situação que possa gerar insegurança aos demais servidores da câmara municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o servidor MARCOS ROBERTO ZERBIN, Procurador Jurídico, a trabalhar no regime de teletrabalho no dia 28/01/2022.

Parágrafo Único. O servidor permanecerá acessível aos demais servidores e aos vereadores da Câmara Municipal, estando à disposição destes para o que for solicitado dentro de suas atribuições, durante o horário de expediente do legislativo.

Art. 2º - O tele trabalho deverá ser registrado como efetivo exercício no ponto eletrônico para todos os fins.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, em 28 de janeiro de 2022.


________________________________
 ALDOMAR PASCHOAL DA VEIGA
Presidente




Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Silvana Teresinha Bauer
Secretária 
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